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A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo. r,em jusriÍicar a coNTRATAÇÃo DE
SHOW ARTÍSTICO DA BANDA FORROZÃO BABY SOM, A SER REALIZADO NO DIA 18 DE
JUNHO DE 2022 EM COMEMORAÇÀO AOS FESTEJOS JLTNTNOS DO MUNICÍPIO ÚT]
CUMBE/SE, ViA INEXIGIRILIDADE DE LICITAÇÃO - PROCESSO N" OO7I2O22, qUE ENtrC Si
celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE, Pessoa.lurídica de Direito Público, inscriro no(-NPJ sob o no l3.l 12.289/0001-82. com sede na Avc-nida Dr. Leandro Maciel, n,' 08. Cumbei SF-.
doravante denominada CONTRATANTE. neste ato representada por seu preleito o Senhor
FLoRJvALDo JoSÉ vIEIRA. brasileiro, maior. capaz, casado. domiciiiado nesta cidade e a cmpresac L x BEZERRA PRoDUCoEs, sob o cNpJ: .+;.s3 s.-;z:zoo0l -69 situada na Rua Beato .rosc
l'ourenco' n' 80. Bairro Tiradentes. Juazeiro do Norte/CE CEP: 63.031-600. representada neste aro pelo
seu empresário o Sr. Carlos Levi Xavier Bezerra, portador do RG: 2008480391-0 SSpDS/CE e Cpir n,,
083.513.773-25, pelas razôes de fato e de direito abàixo consideradas:

CONSIDERANDO. que a inviabilidade de licitação. ocorre diante da impossibilidadc dc
conlpetição' e na realidade é uma das hipóteses de excepcionalidadc'à regra que se refere o Art. 3.. da Lsi
n" 8.666193, da qual se obriga a Administração pública rle sempre licitar:

CONSIDERANDO. que o ilustre aclminislrati,"'islo l oshio Múav. ao sc reÍcrir ao Art. 2j.
inciso III. do Decreto-Lei n.'2.300/86. em sua obm "o ESTATti'fo JURÍDI-Co nas r.rcr lÁq.óiaí-t,
coNTRATos ADMINISTRATIVOS" - 1988, pag. 33", que com o advento tla Lei n.,, g.666/9j, pass()r..t
ser o Art. 25, inciso III, assim se manifesta. in t,erbis: "Esta hipótese vem resolver p.ôbl".r.
encontrados pela Secretária de Cultura para realização de eventos atinentes às suas atividades"

CONSIDERANDO, o disposto no inciso II, do Art.2i da t-ei n' g.666193.a seguir:

Art 25 - É in*igível a licitação quando houver inviabitidade de
competição, em especial :
... omissis ...
III - Para s corrtraktção de serviços técnicos de qualguer setor artístico,
direlomente ou alravés de empresdrio exclttsivo, desde que consag
pela crítico especializado ou pela opinião pública;
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CONSIDERANDO, que a BANDA FORROZÂO BABY SOM. representado pela empresa
C L X BEZERRA PRODUCOES. sob o CNPJ: .45.938.323i0001-69, preenche os requisitos exigidos no
parágrafo acima transcrito, conforme se depreende da documentação que acompanlra e instrui a presente
justificativa;

CONSIDERANDO que a BANDA FORROZ-ÃO BABY SOM consagrada(o) pela opiniào
pública. sendo artista consagrado nacionalmente e com várias apresentações realizadas em todo o Brasil c
tendo. inclusive, gravado CD's, consoante podemos vislumbrar através da documentaçâo acostada.

CONSIDERANDO. que a situação em tela inviabilizaria qualquer tipo de competição em um
ceÍame licitatório.

CONSIDERANDO, por derradeiro, que o preço contratual a ser pactuado. encontra-se
compatível com o praticado no âmbito da Administração Pública Municipal. conforme comprovante

- anexo a este processo, em se tratando de profissional do setor artístico c- que atendem aos requisitos
exigidos pela Lei de Licitação. conforme documentação acostada. Obsenando. ainda. que esta Secretaria
teve o zelo de realizar pesquisa de preços, junto a outros órgãos do objeto a ser contratado. os quais
seguem acostado a este documento. tendo a BANDA FORROZÃO BABY SOM. representado pela
empresa c L x BEZERRA PRODUCOES. sob o cNPJ: .45.938.32310001-69, praticado preços
compatíveis com o aqui pretendido contratar.

Ante o exposto. estando caracterizatla a situação que estabelece o Art. 25, III. da
Lei n.'8.666/93, entendemos ser inexigível a licitação e. assim sendo. submetcmos a presente justificatir,a
à ratificação de Vossa Excelência, para posterior celebração do contrato. tudo nos lermos da Art. 26. do
mesmo Diploma Legal já mencionado.

Cumbe/SE. 05 de maio de 2022.
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